
LEI No 14.119, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto 
de Lei n° 5.028, de 2019 (PL n° 312, de 2015, na 
Câmara dos Deputados), transformado na Lei n° 
14.119, de 13 de janeiro de 2021, que "Institui a 
Política Nacional de Pagamento por Serviços 
Ambientais; e altera as Leis n°s 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para 
adequá-las à nova política". 

"Art. 6° .................................................................................................................... . 

§ 8° O PFPSA será avaliado, pelo órgão colegiado referido no art. 15 desta Lei, a 
cada 4 (quatro) anos, após sua efetiva implantação." 

"Art. 8° .................................................................................................................. . 

§ 1 o Os recursos decorrentes do pagamento por serviços ambientais pela 
conservação de vegetação nativa em unidades de conservação serão aplicados pelo órgão 
ambiental competente em atividades de regularização fundiária, elaboração, atualização e 
implantação do plano de manejo, fiscalização e monitoramento, manejo sustentável da 
biodiversidade e outras vinculadas à própria unidade, consultado, no caso das unidades de 
conservação de uso sustentável, o seu conselho deliberativo, o qual decidirá sobre a 
destinação desses recursos. 

" 
"Art. 13. O contrato de pagamento por serviços ambientais deve ser registrado no 

Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais." 
"Art. 15. O PFPSA contará com um órgão colegiado com atribuição de: 
I - propor prioridades e critérios de aplicação dos recursos do PFPSA; 
II - monitorar a conformidade dos investimentos realizados pelo PFPSA com os 

objetivos e as diretrizes da PNPSA, bem como propor os ajustes necessários à 
implementação do Programa; 

III - avaliar, a cada 4 (quatro) anos, o PFPSA e sugerir as adequações necessárias 
ao Programa; 
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IV - manifestar-se, anualmente, sobre o plano de aplicação de recursos do 
PFPSA e sobre os critérios de métrica de valoração, de validação, de monitoramento, de 
verificação e de certificação dos serviços ambientais utilizados pelos órgãos competentes. 

§ 1 o O órgão colegiado previsto no caput deste artigo será composto, de forma 
paritária, por representantes do poder público, do setor produtivo e da sociedade civil e será 
presidido pelo titular do órgão central do Sisnama. 

§ 2° A participação no órgão colegiado previsto no caput deste artigo é 
considerada de relevante interesse público e não será remunerada. 

§ 3° O regulamento definirá a composição do colegiado, e os representantes do 
setor produtivo e da sociedade civil deverão ser escolhidos entre seus pares, por meio de 
processo eletivo. 

§ 4 ° Comporão o colegiado as organizações da sociedade civil que trabalham em 
prol da defesa do meio ambiente, bem como as que representam provedores de serviços 
ambientais, como povos indígenas, comunidades tradicionais, agricultores familiares e 
empreendedores familiares rurais." 

"Art. 16. Fica instituído o Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços 
Ambientais (CNPSA), mantido pelo órgão gestor do PFPSA, que conterá, no mínimo, os 
contratos de pagamento por serviços ambientais realizados que envolvam agentes públicos e 
privados, as áreas potenciais e os respectivos serviços ambientais prestados e as 
metodologias e os dados que fundamentaram a valoração dos ativos ambientais, bem como 
as informações sobre os planos, programas e projetos que integram o PFPSA. 

§ 1 o O CNPSA unificará, em banco de dados, as informações encaminhadas pelos 
órgãos federais, estaduais e municipais competentes, pelos agentes privados, pelas Oscip e 
por outras organizações não governamentais que atuarem em projetos de pagamento por 
serviços ambientais. 

§ 2° O CNPSA será acessível ao público e integrado ao Sistema Nacional de 
Informações sobre Meio Ambiente (Sinima), ao Sistema de Informação sobre a 
Biodiversidade Brasileira (SiBBr) e ao Sistema de Cadastro Ambiental Rural (Sicar)." 

Congresso Nacional, em cff''!J de ~ de oVcfl{ . 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

sffi'pl 19-5028 (Veto Parcial n• 5, de 2021 , rejeitado. promulgação) 



LEI Nº 14.119, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

Institui a Política Nacional de Pagamento por 
Serviços Ambientais; e altera as Leis nºs 8.212, 
de 24 de julho de 1991, 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, para adequá-las à nova política. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.119, de 13 de 
janeiro de 2021: 

 

“Art. 6º  ....................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 
‘§ 8º O PFPSA será avaliado, pelo órgão colegiado referido no art. 15 desta Lei, a 

cada 4 (quatro) anos, após sua efetiva implantação.” 

“Art. 8º  ....................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
§ 1º Os recursos decorrentes do pagamento por serviços ambientais pela 

conservação de vegetação nativa em unidades de conservação serão aplicados pelo 
órgão ambiental competente em atividades de regularização fundiária, elaboração, 
atualização e implantação do plano de manejo, fiscalização e monitoramento, manejo 
sustentável da biodiversidade e outras vinculadas à própria unidade, consultado, no 
caso das unidades de conservação de uso sustentável, o seu conselho deliberativo, o 
qual decidirá sobre a destinação desses recursos. 

............................................................................................................................................” 
“Art. 13. O contrato de pagamento por serviços ambientais deve ser registrado no 

Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais.” 

“Art. 15. O PFPSA contará com um órgão colegiado com atribuição de: 

I - propor prioridades e critérios de aplicação dos recursos do PFPSA; 

II - monitorar a conformidade dos investimentos realizados pelo PFPSA com os 
objetivos e as diretrizes da PNPSA, bem como propor os ajustes necessários à 
implementação do Programa; 

III - avaliar, a cada 4 (quatro) anos, o PFPSA e sugerir as adequações necessárias ao 
Programa; 
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IV - manifestar-se, anualmente, sobre o plano de aplicação de recursos do PFPSA e 

sobre os critérios de métrica de valoração, de validação, de monitoramento, de verificação 
e de certificação dos serviços ambientais utilizados pelos órgãos competentes. 

§ 1º O órgão colegiado previsto no caput deste artigo será composto, de forma 
paritária, por representantes do poder público, do setor produtivo e da sociedade civil e 
será presidido pelo titular do órgão central do Sisnama. 

§ 2º A participação no órgão colegiado previsto no caput deste artigo é considerada 
de relevante interesse público e não será remunerada.  

§ 3º O regulamento definirá a composição do colegiado, e os representantes do 
setor produtivo e da sociedade civil deverão ser escolhidos entre seus pares, por meio de 
processo eletivo. 

§ 4º Comporão o colegiado as organizações da sociedade civil que trabalham em 
prol da defesa do meio ambiente, bem como as que representam provedores de serviços 
ambientais, como povos indígenas, comunidades tradicionais, agricultores familiares e 
empreendedores familiares rurais.” 

“Art. 16. Fica instituído o Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais 
(CNPSA), mantido pelo órgão gestor do PFPSA, que conterá, no mínimo, os contratos de 
pagamento por serviços ambientais realizados que envolvam agentes públicos e privados, 
as áreas potenciais e os respectivos serviços ambientais prestados e as metodologias e os 
dados que fundamentaram a valoração dos ativos ambientais, bem como as informações 
sobre os planos, programas e projetos que integram o PFPSA. 

§ 1º O CNPSA unificará, em banco de dados, as informações encaminhadas pelos 
órgãos federais, estaduais e municipais competentes, pelos agentes privados, pelas Oscip 
e por outras organizações não governamentais que atuarem em projetos de pagamento 
por serviços ambientais. 

§ 2º O CNPSA será acessível ao público e integrado ao Sistema Nacional de 
Informações sobre Meio Ambiente (Sinima), ao Sistema de Informação sobre a 
Biodiversidade Brasileira (SiBBr) e ao Sistema de Cadastro Ambiental Rural (Sicar).” 

 

 

Brasília, 26  de  março  de 2021; 200º  da Independência e 133º  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 168/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 26 de março de 2021.      

 

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 5.028, de 2019 (nº 312/2015, na Câmara
dos Deputados), transformado na Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, res�tuindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.001518/2020-34 SEI nº 2472266
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